
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Federal – Marussa Boldrin-MDB/GO

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. MARUSSA BOLDRIN)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  o  Dia  Nacional  de
Conscientização  sobre  as  Doenças  do
Sangue.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública, no âmbito desta

Comissão de Saúde, para debater o Dia Nacional de Conscientização sobre as

Doenças do Sangue.

Sugere-se que sejam convidados representantes das seguintes

instituições:

- Ministério da Saúde;

- Instituto Nacional de Câncer (INCA);

- Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia

Celular (ABHH);

- Representante do IMF

- Representante da FENAFAL

- Representante da ABRAPEN

- Representante da Casa Hunter

- Representante da AMEO

- Associação Brasileira de Linfoma e Leucemia (ABRALE);

- Federação Brasileira de Hemofilia (FBH).
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JUSTIFICAÇÃO

O requerimento tem por objetivo subsidiar a análise do Projeto

de Lei que institui o Dia Nacional de Conscientização sobre as Doenças do

Sangue, a ser celebrado em 21 de março, data alusiva à promulgação da Lei nº

10.205,  de  21  de  março  de  2001  (Lei  do  Sangue),  marco  normativo  que

estruturou  a  política  nacional  de  sangue  e  hemoderivados  e  vedou  sua

comercialização.

A  instituição  da  data  busca  promover  educação  em  saúde,

visibilidade social e fortalecimento das políticas públicas voltadas às doenças

hematológicas,  como leucemias,  linfomas,  anemias  e  outras  condições que

afetam o sangue, a medula óssea e o sistema linfático. Essas enfermidades,

embora  muitas  vezes  pouco  conhecidas  pela  população,  demandam

tratamento  especializado,  acompanhamento  contínuo  e,  em  casos  graves,

transfusões de sangue e transplante de medula óssea.

De acordo com o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o Brasil

registra cerca de 11.540 novos casos de leucemia por ano no triênio 2023-

2025,  o  que  representa  um  risco  aproximado  de  5,33  casos  por  100  mil

habitantes. A baixa percepção pública sobre sintomas e diagnóstico precoce

tem  impacto  direto  no  prognóstico  dos  pacientes  e  na  sobrevida,  o  que

evidencia a importância de ações educativas permanentes.

A data  proposta  também pretende reforçar  a  relevância  das

doações  voluntárias  de  sangue  e  de  medula  óssea,  fundamentais  para  o

tratamento de pacientes hematológicos. O país coleta anualmente cerca de 3,6

milhões de bolsas de sangue, número equivalente a 1,8% da população —

percentual  que,  embora suficiente segundo parâmetros internacionais,  ainda

pode ser ampliado com campanhas de mobilização social. No caso da medula

óssea,  o  REDOME,  com  aproximadamente  seis  milhões  de  doadores

cadastrados,  é  um  dos  maiores  registros  do  mundo,  mas  ainda  enfrenta
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desafios  para  compatibilizar  doadores  e  receptores  devido  à  diversidade

genética da população brasileira.

Dessa  forma,  a  audiência  pública  proposta  visa  reunir

especialistas,  gestores,  pesquisadores  e  representantes  de  associações  de

pacientes  para  discutir  a  relevância  da  criação  do  Dia  Nacional  de

Conscientização sobre as Doenças do Sangue, seus potenciais efeitos sobre a

conscientização  social,  o  diagnóstico  precoce,  o  incentivo  à  doação  e  o

fortalecimento  das  políticas  públicas  de  atenção  integral  aos  pacientes

hematológicos. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada MARUSSA BOLDRIN

2025-15666
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